
 

PROCESSO: 5000383-30.2014.8.21.0069 

FALIDA: WAGNER AGRO CEREAIS LTDA 

DATA DA QUEBRA: 10/11/2016 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

01 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

ADROALDO 
BORTONCELLO 

R$ 36.463,31 - 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 9 a 14 

01.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

ADROALDO 
BORTONCELLO 

- 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 20.808,54 9 a 14 

01.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 898,66 9 a 14 

02 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

ANDRE LUIZ 
DEZORZI 

R$ 118.036,02 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 25.177,51 

15 a 20 

02.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 376,96 

15 a 20 

02.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 4.108,94 

15 a 20 

03 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
CELSO ANTUNES - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 100.000,00 
21 e 22 

RELATÓRIO DA VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
– FASE EXTRAJUDICIAL – 

(ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005) 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

04 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

CLÁUDIO 
FRANCISCO 

FINATTO 
R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 37.762,71 
23 a 25 

05 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

FABIELI FINATTO 
MOURA 

R$ 0,00 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 12.762,71 

26 a 28 

06 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
FABIO NOVELLO R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 132.000,00 
29 a 37 

06.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, “C”, 

DA LRF) 
FABIO NOVELLO R$ 65.530,00 - 

Minorar a importância 
de crédito 

R$ 1.570,81 
29 a 37 

06.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
DIEGO CORATO R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 19.276,36 
29 a 37 

06.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 842,32 

29 a 37 

07 - 
FRANCISCO 

ANTUNES BORBA 
- - - - 

38 a 42 

07.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

- 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 9.257,34 

38 a 42 

07.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.974,48 

38 a 42 

08 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

GUEOMAR SÉRGIO 
DALSIN 

R$ 72.447,62 
Parcialmente 

acolhida 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

43 a 48 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

08.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 4.810,13 

43 a 48 

08.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 294,91 

43 a 48 

09 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

JEAN CARLOS 
VICCARI 

R$ 104.873,25 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 6.036,80 

49 a 55 

09.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

JEAN CARLOS 
VICCARI 

R$ 5.579,17 - 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

49 a 55 

09.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 7.026,73 

49 a 55 

09.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

- - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 2.655,38 

49 a 55 

10 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

JOSE PAULO 
LORENZI JUNIOR 

R$ 44.000,00 - 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 44.973,23 

56 a 60 

10.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

MARCIO FIAD 
LEMOS 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 4.497,32 

56 a 60 

11 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LEANDRO 
RODRIGUES 

R$ 130.000,00 - 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

61 a 66 

11.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
DIEGO CORATO R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 3.045,15 
61 a 66 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

11.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.451,22 

61 a 66 

11.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
EVANDRO ROCCHI R$ 0,00 - 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 1.025,30 
61 a 66 

12 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOIVO RICARDO DE 
MARCO 

R$ 0,00 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 80.012,68 

67 a 72 

12.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 20.252,12 

67 a 72 

12.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.583,28 

67 a 72 

13 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
LUCIANO GHISLERI R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 15.730,75 
73 a 78 

13.1 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 9.416,83 

73 a 78 

13.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.310,38 

73 a 78 

14 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

MAICON JOEL 
JUNGES 

R$ 132.000,00 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 99.776,00 

79 a 85 

14.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

MAICON JOEL 
JUNGES 

R$ 55.296,02 - 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

79 a 85 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

14.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 13.243,78 

79 a 85 

14.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1. 513,15 

79 a 85 

15 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

MARCIEL 
BORTOLUZZI 

R$ 132.000,00 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 107.803,24 

86 a 92 

15.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

MARCIEL 
BORTOLUZZI 

R$ 266.441,40 - 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

86 a 92 

15.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 26.854,10 

86 a 92 

15.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.583,28 

86 a 92 

16 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

NAIRO KURT 
WOMMER 

R$ 29.595,47 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 132.000,00 

93 e 94 

16.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, “C”, 

DA LRF) 

NAIRO KURT 
WOMMER 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 8.000,00 

93 e 94 

17 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

OSMAR 
CASSARIEGO DE 

OLIVEIRA 
R$ 132.000,00 

Parcialmente 
acolhida 

Minorar a importância 
de crédito 

R$ 66.562,17 
95 a 100 

17.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

OSMAR 
CASSARIEGO DE 

OLIVEIRA 
R$ 99.932,47 - 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 
95 a 100 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

17.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.533,98 

95 a 100 

18 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

PAULO CESAR 
ROVEDA 

R$ 132.000,000 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 72.267,58 

101 a 107 

18.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

PAULO CESAR 
ROVEDA 

R$ 189.812,44 - 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

101 a 107 

18.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 18.985,37 

101 a 107 

18.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.524,59 

101 a 107 

19 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

RODRIGO SEGUNDO 
FAVERO 

- Acolhida 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 100.000,00 

108 e 109 

20 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

SEBASTIAO 
ANDRADE DA CRUZ 

R$ 132.000,00 
Parcialmente 

acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 34.634,06 

110 a 116 

20.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

SEBASTIAO 
ANDRADE DA CRUZ 

R$ 23.780,16 - 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

110 a 116 

20.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
ELISANE GODOYS R$ 0,00 - 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 10.106,43 
110 a 116 

20.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
EVANDRO ROCCHI R$ 0,00 - 

Incluir a importância de 
crédito 

R$ 990,31 
110 a 116 
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# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 
99, § 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 
ANÁLISE DO 

AJ 
FLS. 

20.4 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.070,81 

110 a 116 

21 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 
VOLMAR CAVALLERI R$ 132.000,00 

Parcialmente 
acolhida 

Nada a fazer R$ 132.000,00 
117 a 123 

21.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, “C”, 

DA LRF) 
VOLMAR CAVALLERI R$ 279.563,55 

Parcialmente 
acolhida 

Minorar a importância 
de crédito 

R$ 12.126,79 
117 a 123 

21.2 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

DENES NUNES DE 
LIMA 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 25.378,93 

117 a 123 

21.3 
TRABALHISTA 
(ART. 83, I, DA 

LRF) 

LOURDES MARA 
SICHELERO 

R$ 0,00 - 
Incluir a importância de 

crédito 
R$ 1.851,01 

117 a 123 
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ANÁLISE DOS CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU 

DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO (ART. 83, I, DA LRF) 
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  Credor:  01. ADROALDO BORTONCELLO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0021397-52.2016.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 36.463,31 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0021397-52.2016.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por ADROALDO BORTONCELLO em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS 

LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

 
 

- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

  

    



 

 

   

 

 

10 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
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respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 20.808,54 referente ao principal, além de R$ 898,66 de honorários periciais;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de ADROALDO BORTONCELLO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;   

- por fim, verifica-se que o Requerente constou arrolado pelo valor de R$ 36.463,31 dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF);  
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1 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

- contudo, cumpre ressaltar que, embora instado, o Credor não apresentou os documentos comprobatórios dos valores relacionados no edital a que 

alude o art. 99, § 1º, da Lei 11.101/2005, não havendo qualquer evidência acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito; 

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone1: 
 

“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar valores, alterar 
classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção na 

relação de credores, razão pela qual deve ser excluído.  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 36.463,31, arrolado em favor de ADROALDO BORTONCELLO, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- incluir o crédito no valor de R$ 20.808,54, em favor de ADROALDO BORTONCELLO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 898,66, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ADROALDO BORTONCELLO      Credor: ADROALDO BORTONCELLO   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: -   
  Valor: R$ 36.463,31      Valor: -   
         

 Credor: ADROALDO BORTONCELLO    Credor: ADROALDO BORTONCELLO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 20.808,54  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF  

 Valor: -    Valor: R$ 898,66  
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  Credor:  02.   ANDRÉ LUIZ DEZORZI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 000011589.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 118.037,02 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000115-89.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por ANDRÉ LUIZ DEZORZI em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

 
 

- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

  

    



 

 

   

 

 

16 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
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respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   
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- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 25.177,51 referente ao principal, além de R$ 376,96 de honorários periciais e R$ 4.108,94 

de honorários advocatícios; 

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 118.037,02, para o valor de R$ 25.177,51, em favor de ANDRE LUIZ DEZORZI, na relação de 

credores, dentre os créditos os derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de ANDRÉ LUIZ DEZORZI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- por fim, no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos;   

- assim, impõe-se incluir o crédito referente aos honorários assistenciais na importância de R$ 4.108,94 em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre 

os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho (art. 41, I, da LRF).  

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- minorar a importância arrolada em favor de ANDRE LUIZ DEZORZI, de R$ 118.037,02 para R$ 25.177,51, mantido dentre os titulares créditos 

derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 376,96 em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.108,94 em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ANDRE LUIZ DEZORZI      Credor: ANDRE LUIZ DEZORZI   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 118.036,02      Valor: R$ 25.177,51   
         

 Credor:  -    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe:  -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor:  -    Valor: R$ 376,96  

         

 Credor:  -    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe:  -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor:  -    Valor: R$ 4.108,94  
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  Credor:  03. CELSO ANTUNES   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 002155085.2016.5.04.0541   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em acordo homologado em 28/02/2018 na Reclamatória Trabalhista nº 002155085.2016.5.04.0541, que tramita perante a 

Vara do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por CELSO ANTUNES em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- no caso, trata-se de acordo homologado em 28/02/2018, ou seja, posterior à data da quebra (10/11/2016); 

- de qualquer forma, as partes pactuaram a habilitação do crédito no valor de R$ 100.000,00 na demanda falimentar, dando por prejudicado o requisito 

do art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- assim, tratando-se de acordo homologado pela Justiça do Trabalho, estão preenchidos os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade do crédito;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de CELSO ANTUNES não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 100.000,00, em favor de CELSO ANTUNES, dentre os derivados da legislação do trabalho 

ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 100.000,00, em favor de CELSO ANTUNES, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho 

(art. 83, I, da LRF); 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CELSO ANTUNES      Credor: CELSO ANTUNES   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 100.000,00   
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  Credor:  04. CLÁUDIO FRANCISCO FINATTO   

 

  Classe:  Reclamatória Trabalhista nº 002159237.2016.5.04.0541   
  Origem: Habilitação de Crédito   
  Natureza:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em acordo homologado em 18/04/2018 na Reclamatória Trabalhista nº 002159237.2016.5.04.0541, que tramita perante a 

Vara do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por CLÁUDIO FRANCISCO FINATTO em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- almeja o Requerente a habilitação do crédito no valor de R$ 81.367,99, atualizado até agosto/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 

9º, II, da LRF; 

- no caso, trata-se de acordo homologado em 18/04/2018, ou seja, posterior à data da quebra (10/11/2016); 

- de qualquer forma, as partes pactuaram a habilitação do crédito no valor de R$ 60.000,00 na demanda falimentar, dando por prejudicado o requisito 

do art. 9º, II, da LRF: 

 
 

- outrossim, compulsando os autos da Reclamatória Trabalhista, verifica-se que houve pagamento do valor de R$ 22.237,29: 
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- dessa forma, possível inferir que o crédito em liça perfaz o montante de R$ 37.762,71; 

- assim, tratando-se de acordo homologado pela Justiça do Trabalho, estão preenchidos os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade do crédito;  

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de CLÁUDIO FRANCISCO FINATTO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 37.762,71, em favor de CLÁUDIO FRANCISCO FINATTO, dentre os derivados da legislação 

do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 37.762,71, em favor de CLÁUDIO FRANCISCO FINATTO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CLÁUDIO FRANCISCO FINATTO      Credor: CLÁUDIO FRANCISCO FINATTO   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 37.762,71   
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  Credor:  05.   FABIELI FINATTO MOURA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 002163219.2016.5.04.0541   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em acordo homologado em 18/04/2018 na Reclamatória Trabalhista nº 002163219.2016.5.04.0541, que tramita perante a 

Vara do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por FABIELI FINATTO MOURA em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- almeja o Requerente a habilitação do crédito no valor de R$ 31.891,54, atualizado até agosto/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 

9º, II, da LRF; 

- no caso, trata-se de acordo homologado em 18/04/2018, ou seja, posterior à data da quebra (10/11/2016); 

- de qualquer forma, as partes pactuaram a habilitação do crédito no valor de R$ 35.000,00 na demanda falimentar, dando por prejudicado o requisito 

do art. 9º, II, da LRF: 

 
 

- por outro lado, espiolhando os autos da Reclamatória Trabalhista, possível inferir que houve pagamento no valor de R$ 22.237,29 referente ao 

crédito em liça:  
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- dessa forma, possível inferir que o crédito perfaz o montante de R$ 12.762,71; 

- assim, tratando-se de acordo homologado pela Justiça do Trabalho, estão preenchidos os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade do crédito;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- a origem do crédito de FABIELI FINATTO MOURA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 12.762,71, em favor de FABIELI FINATTO MOURA, dentre os derivados da legislação do 

trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 12.762,71, em favor de FABIELI FINATTO MOURA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: FABIELI FINATTO MOURA      Credor: FABIELI FINATTO MOURA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 12.762,71   
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  Credor:  06. FABIO NOVELLO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020935-95.2016.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 65.530,00 
  

      
 Credor:  DIEGO CORATO    
 Classe:  -    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020935-95.2016.5.04.0541    
 Natureza:  Habilitação de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0020935-95.2016.5.04.0541, que tramitou perante a Vara 

do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por FABIO NOVELLO em face WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- por outro lado, verifica-se que foi exarada certidão pela Execução Concentrada, atualizada até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão 

do art. 9º, II, da LRF, que limita a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016): 
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- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
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“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 133.570,81 referente ao principal + FGTS, além de R$ 19.276,36 de honorários advocatícios 

e R$ 842,32 de honorários periciais;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de FABIO NOVELLO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- por outro lado, verifica-se que o crédito ultrapassa o limite estabelecido pela Lei de Regência de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos 

correspondentes à data da quebra (R$ 880,00), somente o montante de R$ 132.000,00 deverá figurar dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF), devendo o saldo excedente (R$ 1.570,81) constar dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, 

da LRF); 

- no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DIEGO CORATO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme 

art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
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2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;   

- por fim, verifica-se que o Requerente constou arrolado pelo valor de R$ 65.530,00 dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- contudo, cumpre ressaltar que o Credor não apresentou os documentos comprobatórios dos valores relacionados no edital a que alude o art. 99, § 

1º, da Lei 11.101/2005, não havendo qualquer evidência acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito; 

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone2: 
 

“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar valores, alterar 
classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção na 

relação de credores, razão pela qual deve ser minorado para R$ 1.570,81 (saldo dos 150SM). 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- minorar o crédito no valor de R$ 65.530,00 para R$ 1.570,81, em favor de FABIO NOVELLO, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 133.570,81, em favor de FABIO NOVELLO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho 

(art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 19.276,36, em favor de DIEGO CORATO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho 

(art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 842,32, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: FABIO NOVELLO      Credor: FABIO NOVELLO   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 65.530,00      Valor: R$ 1.570,81   
         

 Credor: FABIO NOVELLO    Credor: FABIO NOVELLO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 133.570,81  

         

 Credor: DIEGO CORATO    Credor: DIEGO CORATO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 19.276,36  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 842,32  
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  Credor:  07. FRANCISCO ANTUNES BORBA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000116-74.2015.5.04.0541   
  Natureza:  -   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

      
 Credor:  DENES NUNES DE LIMA    
 Classe:  -    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000116-74.2015.5.04.0541    
 Natureza:  Habilitação de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000116-74.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara 

do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por FRANCISCO ANTUNES BORBA em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- no caso, o Requerente pretende a habilitação dos créditos com base em certidão exarada pela Execução Concentrada, apontando a inexistência 

de débitos em favor de FRANISCO ANTUNES BORBA, apontando tão somente a existência de crédito referente aos honorários sucumbenciais em 

favor de DENES NUNES DE LIMA, na importância de R$ 12.444,18 e de honorários periciais contáveis em favor de LOURDES MARA SICHELERO 

no valor de R$ 2.654,20;  

- contudo, referida certidão está atualizada até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita a atualização 

dos créditos até a data da quebra (10/11/2016): 
 

 

  

    



 

 

   

 

 

39 

 
 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
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o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

  

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito referente aos honorários assistenciais em favor de DENES NUNES DE LIMA perfaz o valor de R$ 9.257,34, ao passo 

que os honorários periciais contábeis alcançam a quantia de R$ 1.974,48; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 
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- no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

-  incluir o crédito no valor de R$ 9.257,34, em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 1.974,48, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

                

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 9.257,34  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.974,48  
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  Credor:  08. GUEOMAR SÉRGIO DALSIN   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000117-59.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 72.447,62 
  

      
 Credor:  DENES NUNES DE LIMA    
 Classe:  -    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000117-59.2015.5.04.0541    
 Natureza:  Habilitação de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000117-59.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara 

do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por GUEOMAR SERGIO DALSIN em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- no caso, o Requerente pretende a habilitação dos créditos com base em certidão exarada pela Execução Concentrada, apontando a inexistência 

de débitos em favor de GUEOMAR SERGIO DALSIN, apontando tão somente a existência de crédito referente aos honorários sucumbenciais em 

favor de  DENES NUNES DE LIMA, na importância de R$ 22.007,48 e de honorários periciais contáveis em favor de LOURDES MARA SICHELERO 

no valor de R$ 2.486,72;  

- contudo, referida certidão está atualizada até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita a atualização 

dos créditos até a data da quebra (10/11/2016): 
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- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
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o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

  

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito referente aos honorários assistenciais em favor de DENES NUNES DE LIMA perfaz o valor de R$ 4.810,13, ao passo 

que os honorários periciais contábeis alcançam a quantia de R$ 294,91; 
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- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- por fim, verifica-se que o Requerente constou arrolado pelo valor de R$ 72.447,62 dentre os créditos trabalhistas (art. 83, I, da LRF);  

- contudo, depreende-se que o crédito referente ao principal, arrolado em favor de GUEOMAR SÉRGIO DALSIN, já foi quitado, impondo-se a exclusão 

do crédito no valor de R$ 72.447,62, arrolado dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF), o uqal, ao 

que tudo indica, se refere ao crédito em liça; 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 72.447,62, arrolado em favor de GUEOMAR SÉRGIO DALSIN, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 4.810,13, em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 294,91, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: GUEOMAR SÉRGIO DALSIN      Credor: GUEOMAR SÉRGIO DALSIN   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 72.447,62      Valor: R$ 0,00   
         

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.810,13  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 294,91  

         



 

 

   

 

 

49 

              
        
  Credor:  09. JEAN CARLOS VICCARI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 000011844.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 104.873,25 
  

      
 Credor:  JEAN CARLOS VICCARI    
 Classe:  Quirografário (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000118-44.2015.5.04.0541    
 Natureza:  Divergência de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 5.579,17 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000118-44.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por JEAN CARLOS VICCARI em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
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“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 
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“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 6.036,80 referente ao principal, além de R$ 2.655,38 de honorários periciais e R$ 7.026,73 

de honorários advocatícios; 

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 104.873,25 para o valor de R$ 6.036,80, em favor de JEAN CARLOS VICCARI, na relação de 

credores, dentre os créditos os derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 
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3 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

- a origem do crédito de JEAN CARLOS VICCARI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- por fim, no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos;   
- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;  

- por fim, verifica-se que o Requerente constou arrolado pelo valor de R$ 5.579,17 dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- contudo, cumpre ressaltar que o Credor não apresentou os documentos comprobatórios dos valores relacionados no edital a que alude o art. 99, § 

1º, da Lei 11.101/2005, não havendo qualquer evidência acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito; 

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone3: 
 

“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar 
valores, alterar classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção na 

relação de credores, razão pela qual deve ser excluído.  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- minorar a importância arrolada em favor de JEAN CARLOS VICCARI, de R$ 104.873,25 para R$ 6.036,80, mantido dentre os titulares créditos 

derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da LRF); 

- excluir o crédito no valor de R$ 5.579,17, arrolado em favor de JEAN CARLOS VICCARI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- incluir o crédito no valor de R$ 2.655,38 em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 7.026,73 em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JEAN CARLOS VICCARI      Credor: JEAN CARLOS VICCARI   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 104.873,25      Valor: R$ 6.036,80   
         

 Credor: JEAN CARLOS VICCARI    Credor: JEAN CARLOS VICCARI  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: -  

 Valor: R$ 5.579,17    Valor: -  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 2.655,38  

         

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 7.026,73  
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  Credor:  10.  JOSE PAULO LORENZI JUNIOR   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020082-86.2016.5.04.0541   
  Natureza:  Análise de Ofício   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 44.000,00 
  

      
 Credor:  MARCIO FIAD LEMOS    
 Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020082-86.2016.5.04.0541    
 Natureza:  Análise de Ofício    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - trata-se de créditos decorrentes de acordo homologado na Reclamatória Trabalhista nº 0020082-86.2016.5.04.0541, que tramita perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por JOSE PAULO LORENZI JUNIOR em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
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Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, a partir da data de homologação do acordo (24/05/2016), com base nos parâmetros 

utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 44.973,23 referente ao principal, além de R$ 4.497,32 de honorários sucumbenciais;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de JOSE PAULO LORENZI JUNIOR não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- por fim, no que tange à classificação dos honorários em favor de MARCIO FIAD LEMOS, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme 

art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- de qualquer sorte nada obsta que os créditos sejam ajustados no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente. 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 44.000,00 para o valor de R$ 44.973,23, em favor de JOSE PAULO LORENZI JUNIOR, dentre os derivados da legislação 

do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.497,32, em favor de MARCIO FIAD LEMOS, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JOSE PAULO LORENZI JUNIOR      Credor: JOSE PAULO LORENZI JUNIOR   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 44.000,00      Valor: R$ 44.973,23   
         

 Credor: MARCIO FIAD LEMOS    Credor: MARCIO FIAD LEMOS  

 Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: R$ 0,00    Valor: R$ 4.497,32  
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  Credor:  11. LEANDRO RODRIGUES   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020194-89.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 130.000,00 
  

      
 Credor:  DIEGO CORATO    
 Classe:  -    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020194-89.2015.5.04.0541    
 Natureza:  Habilitação de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0020194-89.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara 

do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por LEANDRO RODRIGUES em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- no caso, o Requerente pretende a habilitação dos créditos com base em certidão exarada pela Execução Concentrada, apontando a inexistência 

de débitos em favor de LEANDRO RODRIGUES, apontando tão somente a existência de crédito referente aos honorários sucumbenciais em favor 

de DIEGO CORATO, na importância de R$ 6.389,02 e de honorários periciais contáveis em favor de LOURDES MARA SICHELERO e honorários 

periciais técnicos em favor de EVANDRO ROCCHI, no valor de R$ 1.791,52;  

- contudo, referida certidão está atualizada até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita a atualização 

dos créditos até a data da quebra (10/11/2016): 
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- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
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nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- seja como for, espiolhando os autos da Reclamatória Trabalhista, verifica-se que foram expedidas as certidões de habilitação de crédito devidamente 

atualizadas até 10/11/2016, ou seja, em consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, conferindo aos créditos os atributos da liquidez, certeza e 

exigibilidade: 
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- assim, como se vê, o crédito referente aos honorários assistenciais em favor de DIEGO CORATO perfaz o valor de R$ 3.045,15, ao passo que os 

honorários periciais contábeis alcançam a quantia de R$ 1.451,22 e honorários periciais técnicos de R$ 1.025,30; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DIEGO CORATO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme 

art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de EVANDRO ROCCHI e LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do 

TJRS os equipara aos créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 
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4 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

- por fim, verifica-se que o Requerente constou arrolado pelo valor de R$ 130.000,00 dentre os créditos trabalhistas (art. 83, I, da LRF);  

- contudo, depreende-se que o crédito referente ao principal, arrolado em favor de LEANDRO RODRIGUES, já foi quitado, impondo-se a exclusão 

do crédito no valor de R$ 130.000,00, arrolado dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF), o uqal, 

ao que tudo indica, se refere ao crédito em liça; 

- a esse respeito, cumpre ressaltar que o Credor não apresentou os documentos comprobatórios dos valores relacionados no edital a que alude o 

art. 99, § 1º, da Lei 11.101/2005, não havendo qualquer evidência acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito; 

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone4: 
 

“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar valores, alterar 
classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito e considerando a quitação do 

crédito trabalhista decorrente da Reclamatória Trabalhista nº 0020194-89.2015.5.04.0541, inviável a sua manutenção na relação de credores, razão 

pela qual deve ser excluído.  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 130.000,00, arrolado em favor de LEANDRO RODRIGUES, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 3.045,15, em favor de DIEGO CORATO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho 

(art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 1.025,30, em favor de EVANDRO ROCCHI, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho 

(art. 83, I, da LRF); 

-  incluir o crédito no valor de R$ 1.451,22, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 

               
  Credor: LEANDRO RODRIGUES      Credor: LEANDRO RODRIGUES   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 130.000,00      Valor: R$ 0,00   
         

 Credor: DIEGO CORATO    Credor: DIEGO CORATO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 3.045,15  

         

 Credor: EVANDRO ROCCHI    Credor: EVANDRO ROCCHI  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.025,30  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.451,22  
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  Credor:  12. LOIVO RICARDO DE MARCO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Habilitação de Crédito   
  Natureza:  Reclamatória Trabalhista nº 000011929.2015.5.04.0541   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000119-29.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por LOIVO RICARDO DE MARCO em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS 

LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
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a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 80.012,68 referente ao principal, além de R$ 1.583,28 de honorários periciais e R$ 20.252,12 

de honorários advocatícios; 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito de R$ 80.012,68, em favor de LOIVO RICARDO DE MARCO, na relação de credores, dentre os créditos os 

derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de LOIVO RICARDO DE MARCO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 
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- por fim, no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos;   

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;  
- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 80.012,68, arrolado em favor de LOIVO RICARDO DE MARCO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.583,28 em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 20.252,12 em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: LOIVO RICARDO DE MARCO      Credor: LOIVO RICARDO DE MARCO   
  Classe:  -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor:  -      Valor: R$ 80.012,68   
         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe:  -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor:  -    Valor: R$ 1.583,28  

         

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe:  -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor:  -    Valor: R$ 20.252,12  
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  Credor:  13. LUCIANO GHISLERI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Habilitação de Crédito   
  Natureza:  Reclamatória Trabalhista nº 000011407.2015.5.04.0541    

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  

Análise da Administração Judicial: 

- pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 000011407.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por LUCIANO GHISLERI em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 

    
  - por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
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“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
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de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 15.730,75 referente ao principal, além de R$ 1.310,38 de honorários periciais e R$ 9.416,83 

de honorários advocatícios;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de LUCIANO GHISLERI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 
 

- por fim, no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos;   

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;  

 
                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 15.730,75, em favor de LUCIANO GHISLERI, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor R$ 1.310,38, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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- incluir o crédito no valor R$ 9.416,83, em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF) 
                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: LUCIANO GHISLERI      Credor: LUCIANO GHISLERI   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 15.730,75   
         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.310,38  

         

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 9.416,83  

         



 

 

   

 

 

79 

              
        
  Credor:  14.   MAICON JOEL JUNGES   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Divergência de Crédito   
  Natureza:  Reclamatória Trabalhista nº 000012014.2015.5.04.0541   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 132.000,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 000012014.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por MAICON JOEL JUNGES em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

 
 

- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
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“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
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da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

  

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 

 
“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 99.776,00 referente ao principal, além de R$ 1. 513,15 de honorários periciais e R$ 13.243,78 

de honorários advocatícios; 

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 132.000,00, para o valor de R$ 99.776,00, em favor de MAICON JOEL JUNGES, na relação de 

credores, dentre os créditos os derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de MAICON JOEL JUNGES não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 
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- por fim, no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos;   

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;   

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  
 

   
 
                        

  Conclusão:                

 

- excluir o crédito no valor de R$ 55296,02, arrolado em favor de MAICON JOEL JUNGES, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- minorar minorar o crédito de R$ 132.000,00 para o valor de R$ 99.776,00, em favor de MAICON JOEL JUNGES, dentre os derivados da legislação 

do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor R$ 1.513,15, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor R$ 13.243,78, em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: MAICON JOEL JUNGES      Credor: MAICON JOEL JUNGES   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 132.000,00      Valor: R$ 99.776,00   
         
 Credor: MAICON JOEL JUNGES     MAICON JOEL JUNGES  
 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)     -  
 Valor: R$ 55.296,02     -  
         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -     Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1. 513,15  



 

 

   

 

 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       
 
  

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 13.243,78  
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  Credor:  15.  MARCIEL BORTOLUZZI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 000012196.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 132.000,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000121-96.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por MARCIEL BORTOLUZZI em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

 

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
   

 “73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 



 

 

   

 

 

88 

Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 
 

“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 
- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 107.803,24 referente ao principal, além de R$ 1.583,28 de honorários periciais e R$ 26.854,10 

de honorários advocatícios; 

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 132.000,00, para o valor de R$ 107.803,24, em favor de MARCIEL BORTOLUZZI, na relação de 

credores, dentre os créditos os derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de MARCIEL BORTOLUZZI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- No que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   
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5 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;  

- por fim, verifica-se que o Requerente constou arrolado pelo valor de R$ 266.441,40 dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- contudo, cumpre ressaltar que o Credor não apresentou os documentos comprobatórios dos valores relacionados no edital a que alude o art. 99, § 

1º, da Lei 11.101/2005, não havendo qualquer evidência acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito; 

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone5: 
 

“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar valores, alterar 
classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção na 

relação de credores, razão pela qual deve ser excluído.  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 266.441,40, arrolado em favor de MARCIEL BORTOLUZZI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- minorar a importância arrolada em favor de MARCIEL BORTOLUZZI, de R$ 132.000,00 para R$ 107.803,24, mantido dentre os titulares créditos 

derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.583,28 em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 26.854,10 em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: MARCIEL BORTOLUZZI      Credor: MARCIEL BORTOLUZZI   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: -   
  Valor: R$ 266.441,40      Valor: -    
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 Credor: MARCIEL BORTOLUZZI    Credor: MARCIEL BORTOLUZZI  

 Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: R$ 132.000,00    Valor: R$ 107.803,24  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe:  -     Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor:  -    Valor: R$ 1.583,28  

         

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 26.854,10  
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  Credor:  16. NAIRO KURT WOMMER   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0020135-96.2018.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 29.595,47 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em acordo homologado em 08/05/2018 na Reclamatória Trabalhista nº 0020135-96.2018.5.04.0541, que tramitou perante a 

Vara do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por NAIRO KURT WOMMER em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- no caso, trata-se de acordo homologado em 08/05/2018, ou seja, posterior à data da quebra (10/11/2016); 

- de qualquer forma, as partes pactuaram a habilitação do crédito no valor de R$ 140.000,00 na demanda falimentar, dando por prejudicado o requisito 

do art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- assim, tratando-se de acordo homologado pela Justiça do Trabalho, estão preenchidos os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade do crédito;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- por outro lado, verifica-se que o crédito ultrapassa o limite estabelecido pela Lei de Regência de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos 

correspondentes à data da quebra (R$ 880,00), somente o montante de R$ 132.000,00 deverá figurar dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF), devendo o saldo excedente (R$ 8.000,00) constar dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, 

da LRF); 

- a origem do crédito de NAIRO KURT WOMMER não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 29.595,47 para o valor de R$ 132.000,00, em favor de NAIRO KURT WOMMER, dentre os derivados da legislação do 

trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 8.000,00, em favor de NAIRO KURT WOMMER, dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF).  

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: NAIRO KURT WOMMER      Credor: NAIRO KURT WOMMER   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 29.595,47      Valor: R$ 132.000,00   
         

 Credor: NAIRO KURT WOMMER    Credor: NAIRO KURT WOMMER  

 Classe: -    Classe: Quirografário (art. 83, VI, “c”, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 8.000,00  
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  Credor:  17. OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000082-02.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 132.000,00 
  

      
 Credor:  OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA    
 Classe:  Quirografário (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000082-02.2015.5.04.0541    
 Natureza:  Divergência de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 99.932,47 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000082-02.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA em face de ADAIR WAGNER, ARNILDO WAGNER, 

LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
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Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores; 

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 66.562,17 referente ao principal, além de R$ 1.533,98 de honorários periciais;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho 

ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 
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- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;   

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 99.932,47, arrolado em favor de OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA, dentre os quirografários (art. 83, VI, da 

LRF);  

- minorar o crédito de R$ 132.000,00 para o valor de R$ 66.562,17, em favor de OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA, dentre os derivados da 

legislação do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.533,98, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA      Credor: OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 132.000,00      Valor: R$ 66.562,17   
         

 Credor: OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA    Credor: OSMAR CASSARIEGO DE OLIVEIRA  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)  

 Valor: R$ 99.932,47    Valor: R$ 0,00  
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 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.533,98  
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  Credor:  18. PAULO CÉSAR ROVEDA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 000012281.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 132.000,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000122-81.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por PAULO CÉSAR ROVEDA em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS 

LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 

 

 
- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 
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- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

 

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
   

 “73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
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relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 
 

“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 
- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 72.267,58 referente ao principal, além de R$ 1.524,59 de honorários periciais e R$ 18.985,37 

de honorários advocatícios; 

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 132.000,00, para o valor de R$ 72.267,58, em favor de PAULO CESAR ROVEDA, na relação de 

credores, dentre os créditos os derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de PAULO CESAR ROVEDA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- No que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   
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6 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;  
- por fim, verifica-se que o Requerente constou arrolado pelo valor de R$ 189.812,44 dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- contudo, cumpre ressaltar que o Credor não apresentou os documentos comprobatórios dos valores relacionados no edital a que alude o art. 99, § 

1º, da Lei 11.101/2005, não havendo qualquer evidência acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito; 

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone6: 
 

“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar valores, alterar 
classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção na 

relação de credores, razão pela qual deve ser excluído.  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 189.812,44, arrolado em favor de PAULO CESAR ROVEDA, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

- minorar a importância arrolada em favor de PAULO CESAR ROVEDA, de R$ 132.000,00 para R$ 72.267,58, mantendo-o dentre os derivados da 

legislação do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.524,59 em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 18.985,37 em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: PAULO CESAR ROVEDA      Credor: PAULO CESAR ROVEDA   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: -   
  Valor: R$ 189.812,44      Valor: -   
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 Credor: PAULO CESAR ROVEDA    Credor: PAULO CESAR ROVEDA  

 Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: R$ 132.000,00    Valor: R$ 72.267,58  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.524,59  

         

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 18.985,37  
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  Credor:  19. RODRIGO SEGUNDO FAVERO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0021007-82.2016.5.04.0541   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em acordo homologado em 24/10/2017 na Reclamatória Trabalhista nº 0021007-82.2016.5.04.0541, que tramitou perante a 

Vara do Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por RODRIGO SEGUNDO FAVERO em face de WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- no caso, trata-se de acordo homologado em 24/10/2017, ou seja, posterior à data da quebra (10/11/2016); 

- de qualquer forma, as partes pactuaram a habilitação do crédito no valor de R$ 100.000,00 na demanda falimentar, dando por prejudicado o requisito 

do art. 9º, II, da LRF: 

 

 

 

- assim, tratando-se de acordo homologado pela Justiça do Trabalho, estão preenchidos os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade do crédito;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- a origem do crédito de RODRIGO SEGUNDO FAVERO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 100.000,00, em favor de RODRIGO SEGUNDO FAVERO, dentre os derivados da legislação 

do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 100.000,00, em favor de RODRIGO SEGUNDO FAVERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: RODRIGO SEGUNDO FAVERO      Credor: RODRIGO SEGUNDO FAVERO   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 100.000,00   
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  Credor:  20. SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000111-52.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 132.000,00 
  

      
 Credor:  SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ    
 Classe:  Quirografário (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000111-52.2015.5.04.0541    
 Natureza:  Divergência de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 23.780,16 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000111-52.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO 

CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:   
  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
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5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

  

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
  

“73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores; 

- assim, como se vê, o crédito referente ao principal perfaz o montante de R$ 34.634,06, além de R$ 10.106,43 referente aos honorários advocatícios 

em favor de ELISANE GODOYS, R$ 990,31 de honorários periciais em favor de EVANDRO ROCCHI e R$ 1.070,81 de honorários periciais em nome 

de LOURDES MARIA SICHELERO;  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 
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- a origem do crédito de SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou 

de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- no que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de ELISANE GODOYS, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme 

art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de EVANDRO ROCCHI e LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do 

TJRS os equipara aos créditos trabalhistas: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;   

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 23.780,16, arrolado em favor de SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- minorar o crédito de R$ 132.000,00 para o valor de R$ 34.634,06, em favor de SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ, dentre os derivados da legislação 

do trabalho ou de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 10.106,43, em favor de ELISANE GODOYS, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho 

(art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 990,31, em favor de EVANDRO ROCCHI, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do trabalho 

(art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.070,81, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ      Credor: SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 132.000,00      Valor: R$ 34.634,06   
         

 Credor: SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ    Credor: SEBASTIAO ANDRADE DA CRUZ  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)  

 Valor: R$ 23.780,16    Valor: R$ 0,00  

         

 Credor: ELISANE GODOYS    Credor: ELISANE GODOYS  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 10.106,43  

         

 Credor: EVANDRO ROCCHI    Credor: EVANDRO ROCCHI  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 990,31  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.070,81  
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  Credor:  21. VOLMAR CAVALLERI   

 

  Classe:  
Trabalhista (art. 83, I, da LRF) e Quirografário (art. 83, VI, 
da LRF)   

  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 000012281.2015.5.04.0541   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 132.000,00 e R$ 279.563,55 
  

                  
         

  

Análise da Administração Judicial:  

- pretensão embasada em certidão de cálculos emitida na Reclamatória Trabalhista nº 0000123-66.2015.5.04.0541, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho de Palmeira das Missões/RS, ajuizada por VOLMAR CAVALLERI em face de LIZANDRO TOLOTTI e WAGNER AGRO CEREAIS LTDA.; 

- referido crédito foi reunido à Execução Concentrada nº 0000114-07.2015.5.04.0541, que tramita perante a Vara do Trabalho de Palmeira das 

Missões/RS; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 

 

 
- por outro lado, verifica-se que os valores estão atualizados até 26/08/2022, ou seja, em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF, que limita 

a atualização dos créditos até a data da quebra (10/11/2016); 

- nesse sentido, verte a jurisprudência do colendo STJ:     
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“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE 
PUBLICAÇÃO.  
1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 
27/10/2016. Julgamento: CPC/73.  
2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) 
qual o momento que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05.  
3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73.  
4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.  
5. Recurso especial não provido.”  
(REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017)  

 

- igualmente, calha invocar o Enunciado nº 73, da II Jornada de Direito Comercial, bem como a sua justificativa, sobremaneira aplicáveis ao tema em 

comento:   
   

 “73. Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §2º do artigo 6º da Lei nº. 11.101/05, é necessário que, no juízo do trabalho, 
o crédito trabalhista para fins de habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da decretação de falência, para não 
se ferir a par conditio creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei nº. 11.101/05.  
  
Referência legislativa: arts. 6º §§ 1º e 2º; inciso II; 49, “caput”; e 124 da Lei 11.101/05, de 09/02/2005.  
  
Justificativa:  
A parte final do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05 indica possibilidade de automática inclusão do crédito trabalhista, apurado perante o juízo do 
trabalho, no quadro geral de credores, por meio de simples ofício enviado pelo juízo do trabalho da recuperação judicial ou falência.  
Ocorre que, na prática, a liquidação de sentença prolatada na Justiça do Trabalho contra empresa em recuperação judicial ou falida observa a 
data de liquidação, sem considerar que os créditos incluídos no quadro geral de credores do processo concursal levam em conta, como marco 
final de atualização e incidência de juros, a data do pedido de recuperação judicial ou a data da decretação de falência, o que garante a paridade 
dos credores submetidos ao concurso.  
Desse modo, ainda que a Lei nº 11.101/05 tenha facilitado a inclusão de créditos trabalhistas no quadro geral de credores, sem a necessidade 
de prévia impugnação ou habilitação de crédito perante o juízo concursal, na prática, se não forem observados os arts. 49, “caput” e 124 da Lei 
nº 11.101/05, quanto à atualização e à incidência de juros, a aplicação do dispositivo acabaria por afrontar a “par conditio creditorum”. Além disso, 
o art. 6º, §1º da Lei nº 11.101/05 determina que terão prosseguimento no juízo o qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. Nada obstante, o §2º determina que as ações de natureza trabalhista serão processadas perante a justiça especializada até a apuração 
do respectivo crédito e, somente depois disso, será incluído, no quadro-geral de credores, pelo valor determinado em sentença. A razão da lei é 
a de não submeter a Justiça Comum ao enfrentamento e julgamento de questões inerentes e  pertinentes à Justiça Especializada do Trabalho. 
Em outras palavras, o legislador, sabiamente, poupa o juiz da recuperação judicial ou da falência de ter que julgar questões ligadas às horas 
extras, às verbas salariais, dentre todas as outras próprias das relações de trabalho. Assim sendo, a técnica da lei é que todas as questões 
relacionadas às relações de trabalho sejam definitivamente decididas por aquela justiça especializada e, uma vez definitivamente liquidadas, o 
respectivo valor seja habilitado na recuperação judicial ou na falência, conforme o caso. Por essa razão, existe grande conflito quanto à questão 
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da aferição da importância que deve ser habilitada no processo de insolvência (recuperação ou falência). Há entendimentos de que a liquidação 
de sentença não deve, necessariamente, observar os parâmetros do art. 9º, inc. II, da Lei nº 11.101/05, quando se tratar de devedor em estado 
de recuperação judicial ou falido. Todavia, tal entendimento dá margens à burla ao instituto da recuperação judicial e da falência, possibilitando 
o favorecimento de determinados credores em detrimento dos demais, em iguais condições, pois aquele que teve o seu crédito liquidado após o 
marco temporal descrito no art. 9º, inc. II, poderá ter inscrito no quadro-geral de credores importância maior em razão de parâmetro de atualização 
monetária que incidiu após a aludida data de corte.”  

 

- no caso, sustenta o Requerente que não haveria limitação da data de atualização, mercê da existência de ativos, conforme previsão do art. 124 da 

LRF; 

- contudo, a Administração Judicial obtempera que eventual incidência de juros posteriores à data da quebra deverá ser apurada quando da realização 

dos pagamentos, após a liquidação dos ativos arrecadados e se suficiente para pagar todos os créditos; 

- assim, para fins de habilitação, a atualização dos créditos deve observar a data da quebra, em atenção ao princípio da par conditio creditorum; 

-  nesse sentido vaticina Marcelo Barbosa Sacramone: 
 

“Para que a incidência seja realizada de forma uniforme para todos os créditos, entretanto, o valor do crédito deverá ser habilitado na falência, 
assim como na recuperação judicial, com a correção monetária até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, 
sem prejuízo de sua incidência por ocasião do pagamento do referido crédito.” 

 
- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base nos parâmetros utilizados no cálculo emitido pela Justiça do Trabalho:  
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- trata-se, pois, de dar efetividade à prestação jurisdicional e acelerar o processo falimentar, em proveito dos credores;   

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 144.126,79 referente ao principal, além de R$ 1.851,01 de honorários periciais e R$ 25.378,93 

de honorários advocatícios; 

- a origem do crédito de VOLMAR CAVALLERI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF);  

- por outro lado, verifica-se que o crédito ultrapassa o limite estabelecido pela Lei de Regência de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos 

correspondentes à data da quebra (R$ 880,00), somente o montante de R$ 132.000,00 deverá figurar dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF), devendo o saldo excedente (R$ 12.126,79) constar dentre os quirografários (art. 83, 

VI, “c”, da LRF); 

- assim, impõe-se a manutenção do crédito no valor de R$ 132.00,00 em favor de VOLMAR CAVALLERI, dentre os derivados da legislação do 

trabalho, acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF) e minoração do crédito de R$ 279.563,55 para o valor de R$ 12.126,79 dentre os 

quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito; 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de LOURDES MARA SICHELERO, a jurisprudência do TJRS os equipara aos 

créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
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dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- No que tange à classificação dos honorários advocatícios em favor de DENES NUNES DE LIMA, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos;   

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- de qualquer sorte nada obsta que o crédito seja ajustado no caso de expedição de certidão de habilitação de créditos atualizada até a data da 

quebra (10/11/2016) pela Justiça do Trabalho, mercê do permissivo do art. 6º, § 2º, da LRF, sem a necessidade de ajuizamento de incidente;  

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção na 

relação de credores, razão pela qual deve ser excluído.  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

 

                           

  

Conclusão:   

- manter o crédito no valor de R$ 132.000,00 em favor de VOLMAR CAVALLERI, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- minorar o crédito de R$ 279.563,55 para o valor de R$ 12.126,79, em favor de VOLMAR CAVALERRI, dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da 

LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.851,01, em favor de LOURDES MARA SICHELERO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente 

do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

- incluir o crédito no valor de R$ 25.378,93em favor de DENES NUNES DE LIMA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou de acidente do 

trabalho (art. 83, I, da LRF). 
    

   
                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VOLMAR CAVALLERI      Credor: VOLMAR CAVALLERI   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 132.000,00      Valor: R$ 132.00,00   
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 Credor: VOLMAR CAVALLERI    Credor: VOLMAR CAVALLERI  

 Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)    Classe: Quirografário (art. 83, VI, “c”, da LRF)  

 Valor: R$ 279.563,55    Valor: R$ 12.126,79  

         

 Credor: LOURDES MARA SICHELERO    Credor: LOURDES MARA SICHELERO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.851,01  

         

 Credor: DENES NUNES DE LIMA    Credor: DENES NUNES DE LIMA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 25.378,93  

 

 

      
  


